
 

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

SUBSECRETARIA DE ARTICULAÇÃO EDUCACIONAL 
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PORTARIA N.º 400/2022  

Nos termos do artigo 12 da Resolução SEE nº 4.548, de 27 de abril de 2021, do artigo 71 da 

Resolução CEE nº 449, de 1º de agosto de 2002, e considerando a solicitação do representante da 

entidade mantenedora, fica autorizado, a partir de 6 de fevereiro de 2022, o reinício do curso 

Técnico em Enfermagem, no Colégio Politécnico Dom Luciano, situado na Av. Marechal Deodoro 

da Fonseca, 412, Centro, em Januária. 
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